
PODÉR LEGISLÂTIVÔ

PROCESSO ADMtNtSIRAI|VO N" 008/202ó - CMR

tNEXtGtBtUDADE DE UCTIAÇÃO N" 001 /2026

CONIRATO ADMINISÍRATIVO N' OO8/202ó

CONIRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

REGENERAÇÃO/PI E O ESCRITÓRIO ASK

ASSESSORTA CONSULTORTA E SERVTÇOS,

INSCRITO no CNPJ n" 53.515.3ó510001-15, QUE

TEM POR OBJETO O FIM ADIANTE

ESPECIFICADO, NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS A
SEGUIR AJUSTADAS.

CoNIRAIANTE: CÂ^ÂARA MUNICTPAI DE REGENERAÇÃO, eslodo do piouí, pessoo

iurídico de direito público inteÍno, inscrito no CNPJ sob o n" 00.107.79010001-09, com
sede Av. Alberto Leol Nunes, no 308. Cenlro, Regeneroçôo/Pl, otrovés de suo

Presidente, o Sro. Joqueline Mendes de Limo, neste oto denominodo simplesmente

Controtonte.

CONTRAIADO: ASK ASSESSORIA CONSUTTORIA E SERVIÇOS, inscrito no CNPJ n"
53.515.365/0001-15, com sede no Ruo 08, S/n, Lote 54, Serrogem, Águo Bronco/pt,

neste oto representodo por suo sócio odministrodoro, Sro. Korino Roquel Moreiro do
Silvo.

Os Controtontes ocimo quolificodos, lendo entre si justo e ovençodo. celebÍom o
presente ojuste oriundo do lnexigíbilidode dê LicitoÇôo n" 001/202ó instruído otrovés do
Processo Adminislrotivo n" NB|2O26 - CMR. sujeitondo-se os portes às normos

disciplinores do Lei no 14.133121 e demois legisloÇôes pertinentes, nos termos dos
clóusulos odionte esposodos.

CTÁUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO

l . l . Constilui objeto deste o.iuste o Conlrotoçõo de empreso especiolizodo poro o
prestoÇôo de serviços técnicos de ossessorio e consultorio no deportomento pessool
(regisiro de Íuncionórios, eloboroÇõo de folho de pogomento, recibos de solórios,

rescisôes controluois e folho poro TCE vio sogres web. geroçôo dos guios poro
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PODER LEGISLATIVO

pogomento de INSS, FGIS e consignoções, enfim todo rotino do deportomento
pessool, de interesses do cômoro municipol de regeneÍoçõo Piouí/Pl, conforme
especificoÇôes constontes neste Controto Administrotivo.

CIÁUSUIA SEGUNDA - DO vAtOR CONTRATADO

2.I . O volor globol controtodo no presente ojuste, poro fornecimento do objeto
licitodo. e de R$ ó.500,00 (seis mil e quinhentos reoís). conforme detolhomento dos itens

e especificoÇões presentes no proposlo.

ctÁUSUtA ÍERCEIRA - DA VIGÊNCIA E ATTERAÇÕES

3.'1. Este Controlo tem vigêncio de l2 meses, contodos de suo ossinoturo.

3.1.1. O controto seró extinto quondo cumpridos os obrigoçóes de ombos os portes,

oindo que isso ocorro ontes do prozo estipulodo poro tonto.

3.2. Compete os portes, de comum ocordo, nos termos previstos neste instrumento. no

oriigo 124 e seguinles do Lei n' 14.133121 e outros disposições legois, reolizor por escrito

otrovés de Termo Aditivo, olteroções controtuois que .iulgorem convenientes. Sendo

reservodo o Administroçôo Público, no busco pelo interesse odministrotivo, olteror

uniloterolmente o presente pocto, conforme permissivo legol.

3.2.I . Anies de formolizor ou prorogor o prozo de vigêncio do controto, o
AdministroÇõo deveró verificor o reguloridode fiscol do controtodo, consultor o

Codoslro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos (CEIS) e o Codostro Nocionol

de Empresos Punidos (CNEP). emilir os certidões negotivos de inidoneidode, de
impedimento e de débitos irobolhistos e juntólos oo respectivo processo, nos termos

do ort. 91. §4'. do Lei n" 14.133121 .

3.3. O Controlo firmodo poderó ser pronogodo, coso se enquodre no prenogoiivo
previsto no ortigo 107 do Lei n' 14.133121. desde que sejo interesso dos portes

envolvidos e sejom preservodos todos os vontogens poro o municipolidode,
cumpridos os formolidodes legoís.
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3. L2. O controto poderó ser extinto ontes de cumpridos os obrigoÇões nele

estipulodos, ou ontes do prozo nele fixodo, por olgum dos motivos previstos no ortigo
'137 do Lei nô 14.133121, bem como omigovelmente, ossegurodos o controditório e o
omplo defeso.



3.4. A Controtodo se obrigo o oceitor nos mesmos condiçôes conlrotuois os

ocréscimos ou supressões que se fizerem necessórios em oté 25% (vinte e cinco por

cento) do voloÍ iniciol otuolizodo do Controfo, conforme dispõe o ort. 125 do Lei n"

14.133121 .

3.4.1 . As supressões resultonles de ocoÍdo celebrodo entre os portes controlontes
poderÕo exceder o limite de 25% lvinte e cinco por cento) do volor iniciol oiuolizodo
do iermo de controto.

3.5. Registros que nôo corocterizom olteroçôo do controto podem ser reolizodos por

simples oposÍilo, dispensodo o celebroÇôo de termo oditivo, no formo do ort. 13ó. do
Lei n" I 4.1 33/21 .

CTÁUSuTA QUARTA - DA ctASSIFIcAÇÃo oRÇAMENIÁRIA E EMPENHo

4.1. Os recursos finonceiros poío o despeso deconenle desto controloÇôo coíem por

conto do Cômoro Municipol de Regeneroçõo/Pl, devidomente ossegurodos com o
seguinte dotoçõo orçomentorio - Fonte dos Recursos: Reposse do Duodécimo.

CLÁUSUTA QUINTA - oAs oBRIGAÇÕES DA PARÍE CoNTRATADA

5.1 . Poro o execuçôo deste controto, enire outros. constituem obrigoÇões do
Controtodo:

o) Enlregor o objeto do presente controtoÇôo, de ocordo com os especificoções

constontes do Termo de Referêncio e editol, inclusive no que tonge oos prozos,

condiçôes e locois de entrego, medionte solicitoçõo de fornecimento feito pelo

Cômoro sob peno de rescisôo de controto.

b) Responsobilizor-se pelos despesos decorrentes do enkego do objeto desto
controtoÇõo, inclusive moteriois, môo de obro, locomoçôo, tronsporte, seguros de
ocidentes, impostos, contribuições previdenciório, encorgos trobolhistos, comerciois e
outros deconenles de suo execuÇôo.

c) Zelor pelo fiel execuÇõo do ojuste controtuol, utilizondo-se todos os rêcursos

moteriois e humonos necessórios poro tonto-

cÂ^ Ana MUNrcrpAt DE REGENETAÇÃo cNpJ n" ooto779o/oool -09
AV. ATBERIO tEAL NUNES, 3O8, CENIRO, CEP: ó4490-Om.

EMAI[: a on)ar o rr] r,a ii:iôol.Jcre-garner ococ a orI] orl c()nl

POOER LEGISLATIVO



PODER LEGISLATIVO

d) Responder por quoisquer donos, perdos ou pre,uízos, cousodos oo Controtonte ou o

terceiros. poÍ dolo ou culpo, no execuÇõo do controto, bem como, por quolquer que

venho o ser cousodos por seus preposfos, em idênticos hipóteses.

e) A Controtodo comprometer-se-ó o dor totol gorontio quonto o quolidode dos

serviços fornecidos;

f) Comunicor imediotomente, por escrito, oo Controtonte, otrovés do fiscolizoçôo do
controto, quolquer onormolidode verificodo, como lombém informor à Administroçôo,

no prozo máximo de 24 (vinte e quotro) horos que ontecede o dolo do entrego, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prozo previsto, com o devido
comprovoçôo.

g) Assumir todos e quoisquer reclomoçôes e orcor com os ônus decorrentes de oçôes

iudiciois, por prejuÍzos óvidos e originodos do execuçôo do Controto, e que sejom

ojuizodos contro o Controtonte por terceiros.

h) Monler duronte todo o período de vigêncio do controto, todos os condiÇôes que

ensejorom o suo hobilitoçôo no controtoçõo.

i) Não tronsferir o lerceiros, por quolquer formo. nem mesmo porciolmente, os

obrigoções ossumidos, nem subconlrolor quolquer dos pÍestoções o que estó

obrigodo, excelo nos condições outorizodos no Termo de Referêncio ou no Termo de
Controto.

ctÁusUTA sExTA - DAs oBRIGAÇÔES DA PARIE CoNIRATANIE

ó.1. Sôo obrigoções do Cômoro Municipol de Regeneroçôo/Pl, por iniermédio de suos

secretorios, fundos e órgôos:

o) Receber os serviços odjudicodos, verificondo os condições de entrego, conferindo
o compotibilídode dos especificoÇôês conslontes do Noto Fiscol com o Noto de
Empenho e otestondo seu recebimento.

b) Permitir o ocesso dos empregodos do licitonte vencedoro às dependênclos do
ContÍotonte poro o prestoçôo dos serviços, proporcionondo todos os focílidodes poro
que o fornecedor posso cumprir suos obrigoçôes dentro dos normos e condições oro
ojustodos.
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d) Efetuor o pogomento, em oté 30 (trinto) díos opós recebimenio definitivos dos

serviÇos opós otesio do Noto Fiscol/Foturo pelo fiscol. comprovondo o efetivo
prestoçõo do serviço.

e) Exigir o cumprimento de todos os obÍigoÇóes ossumidos pelo Controtodo, de

ocordo com os clóusulos controtuois e os termos de suo Proposto de Preços.

cTÁUsUtA SÉIIMA - Do REGIME DE ExEcuÇÃo E FoRAÂA DE RECEBIMENIo Do oBJETo

7.1. Os serviços deverõo ser preslodos diretomenle nos locois indicodos no Ordem de
Serviços, de ocordo com o demondo existente, no prozo de oté 05 (cinco) dios

contodos do doto de entrego do Noio do Empenho e AutorizoçÕo de ServiÇos, sem

quolquer ocréscimo odicionol poro o AdministroÇõo independentemente do
quontidode solicilqdo.

7.2. Os serviços serôo recebidos provisoriomente, o portir do entrego, poro efeito de
verificoçôo do conÍormidode com os especificoções constonies do procedimento

odministrotivo e do proposto e, em seguido, definitivomente, opós o verificoçôo do
conformidode dos mesmos e suo consequenfe oceitoçôo, que se doró oté 05 (cinco)

dios úteis do recebimento provisório.

7.3. Acoso insotisfotório o verificoçôo dos serviÇos, seró lovrodo termo de recuso dos

mesmos, no quol se consígnoro os desconformidodes verificodos, devendo ser

substituído, no prozo móximo o ser determinodo pelo selor competente, contodos do
comunicoçôo formol do AdministroÇõo do Setor à Controtodo, sob peno de
oplicoçôo dos punições previstos neste instrumento.

CLÁUSUTA OIIAVA - DO PAGAMENIO

8.'1. O pogomento seró reolizodo pelo setor competente do Cômoro Municipol de
Regeneroçõo/Pl. oié 30 dios opós o solicitoÇõo que deveró ser protocolodo oié o 5"
(quinto) dio do mês subsequente oo fornecimenlo definitivo dos bens, ocomponhodo
do noto fiscol/foturo, emilido juntomente com recibo em 04 (quotÍo) vios de iguol
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c) Promover, por meio de servidores especiolmente designodos, o ocomponhomenlo
e o fiscolizoçõo do execuçôo do Controto Administrotivo sob os ospectos
quontitotivos e quolitoiivos, dondo oceite observondo o detolhomenlo contido neste

Termo, os que porventuro nôo oÍenderem os descrições e especificoções exigidos,

sem ônus poÍo o Controtonie.
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volor, cópio do controio/noto de empenho, cópio dos certidões de reguloridode junto

oo INSS e FGTS certidões conjunto de dívidq otivo e débitos fiscois junto à uniõo,

certidÕo negotivo de débitos junto o fozendo estoduol, certidôo negotivo de débitos

municipois, ordem de fornecimento do objeto, firmodo pelo ouioridode competente,
e em conformidode com o disposto no Lêi no 14.113121 .

8.2. As notos fiscois/foturos que opresentorem inconeçôes serôo devolvidos à

controtodo e neste coso o vencimento dor-se-ó no prozo de 30 (trinto) dios. contodos

do opresentoçôo do documenloçôo devidomente corrigido e vólido, nõo ocorendo
neste coso, quoisquer ônus por porte do Administroçõo.

8.3. Nenhum pogomento seró efetuodo oos odjudicotórios enquonio pendenle de
liquidoÇõo ou quolquer obrigoçõo finonceiro que lhe for imposto em virtude de
penolidode ou folto de entrego dos produlos e/ou prestoÇõo dos serviços.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS E AIUAIIZAÇÃO MONEIÁRIA

9.'1. Nôo hoveró reojustomenlo nos preços proposios, solvo, se por rozões

supervenientes, os prozos ultropossorem o período de 12 (doze) meses o portir do doto
bose e serõo reolizodos conforme os procedimentos:

b) A doto bose odotodo seró o doto 0l (um) ono posterior oo início do vigêncio

controtuol.

c) Poro o cólculo do reojustomento seró utilizodo o seguinte fórmulo:

R=Vxl-lo=onde:
lo

R - Volor do reojustomento colculodo:
V - Volor controtuol do obieto o ser reojustodos;

l- índice (IPCA), conespondente o dolo do reojuste (12 meses do doto bose);

lo - Índice (IPCA), conespondente à doto bose.

9.2. Somenie ocorreró este reojuste poro os porcelos que ultropossem o per'r,cdo

mencionodo e coso o odimplemento do obrigoÇôo dos porcelos o reolizor nõo
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estejom otrosodos por culpo do Controtodo, conforme solicitoções de fornecimento

reolizodos pelo Conlrotonte.

9.3. No coso de otroso ou nôo divulgoçôo do índice de reojustomento, o Controtonte
pogoró à Controtodo o importôncio colculodo pelo índice onuol vigente. liquidondo

o diferenço correspondente tôo logo sejo divulgodo o índice definitivo.

9.4. Coso o índice esiobelecido poro reojustomento venho o ser extinto ou de
quolquer formo nõo posso moís ser utilizodo, seró odotodo em substituiçõo, medionte
oditomento do Controto, o que vier o ser determinodo pelo legisloÇõo entôo em vigor.

crÁusurA DÉcrMA - DA flscAuzAÇÃo

10.1. A fiscolizoçôo do execuçôo desto ovenÇo seró exercido por fiscol de controto ou

equipe de fiscois designodos pelo Administroçdo munícipol. O fiscol designodo

onoloró em registro próprio todos os ocoÍTêncios relocionodos com o execuçõo do
ob,eio controto. indicondo dio, mês e ono, bem como o nome dos funcionórios

eventuolmente envolvidos, determinondo o que for necessório à regulorizoçõo dos

folios ou defeitos observodos e encominhondo os opontomentos à outoridode
compeÍente poro os providêncios cobíveis os oconêncios de quoisquer fotos que, o
seu critério, exijom medidos conetivos por porte do mesmo, conforme ort. 104. inciso lll,

e ort. I l7 do Lei n" \4.133121 .

cTÁUsUTA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs PENATIDADEs ADMINIsTRATIvAs

I Ll. A Controtodo esloró sujeito à impuÍoçôo dos penolidodes, conforme decidir o
outoridode competenie em coso de cometimento de infroçõo odministrotivo nos

termos Título lV, Copítulo I do Lei n' 14.133121, onte o eventuol inexecuçõo totol ou
porciol dos obrigoções ossumidos. gorontidos o prévio defeso. o AdminisiroÇôo
poderó oplicor o Controtodo, sem pre.iuízo do responsobilidode civil e criminol, os

seguintes sonções:

o) Advertêncio, quondo o Controtodo der couso ô inexecuçôo porciol do controto,
sempre que nõo se justificor o imposiçõo de penolidode mois grove (ort. l5ó, §2', do
Lei n' 14.133/21).
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b) Multo moroióriq de 0.5% (cinco décimos por cenio) do volor do controto por dio de
otroso injustificodo sobre o volor do porcelo inodimplido e de 1.0% (um por cento) por

dio, opós o trigésimo dio de otroso ocumulodo com os mullos cominotórios oboixo:

I - Multo de 5,0% (cinco por cento) do volor do totol do contÍoto por foltos médios,

ossim entendidos oquelos quê ocoÍretom tronstornos significotivos e, no suo

reincidêncio, esse percentuol seró de 10% (dez por cento).

ll - Multo de 10,0% (dez por centol do volor totol do conlroto, nos hipóteses de
inexecuçôo totol, com ou sem prejuízo poro o ente público controtonte.

b.l) A multo nõo poderó ser superior o 3O,O% (trinto por cento) do volor do controto
licilodo ou celebrodo com controtoçõo direto e seÍó oplicodo oo responsóvel por

quolquer dos infroções odministrotivos previstos no ort. 155 do Lei n" 14.133121.

b.2) A multo de moro poderó ser convertido em compensotório de 30,0% (trinto por

cento) do volor toiol do controto. nos hipóteses de inexecuçõo totol, nos Íermos do

ort. I ó2, porógrofo único do Lei n' 14.133121.

b.3) O otroso superior o 45 (quorento e cinco) dios outorizo o AdminiskoÇôo o
promover o rescisõo do conlroto por descumprimenio ou cumprimento irregulor de
suos clóusulos, conforme dispõe o inciso I do ort. 137 do Leí n' I 4.133/21 .

c) lmpedimento de licitor e controior com o Adminiskoçõo Público, quondo
proticodos os condutos descritos oboixo, e sempre que nõo se iustificoÍ o imposiÇôo

de penolidode mois grove (ort. l5ó, §4', do Lei n' 14.133/21):

c.l) Der couso à inexecuçôo porciol do controto que couse grove dono à
Administroçôo ou oo funcionomenÍo dos serviços públicos ou oo interesse coleiivo;

c.2) Der couso à inexecuçõo totol do conlroto;

c.3) Deixor de entregor o documentoçôo exigido poro o certome;

c.4) Nôo monter o proposto, solvo em deconêncio de foto superveniente

devidomente justificodo,
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c.5) Nõo celebror o controto ou nôo entregor o documenloçõo exigido poro o
controtoçôo, quondo convocodo dêntro do prozo de volidode de suo proposto;

c.ó) Enseior o retordomento do execuçôo ou do entrego do objeto do contrqtoÇõo

sem motivo justificodo.

d) Decloroçõo de inídoneidode poro licitor ou controtor com o Administroçôo Público,

quondo proticodos os condutos descritos oboixo, bem como os descritos no subilem

onteÍior que justifiquem o imposiÇôo de penolidode mois grove (ort. l5ó, §5', do Lei n'
14.133121]|'.

d.l) Apresenlor decloroçôo ou documentoçõo folso exigido poro o certome ou
prestor decloroçôo folso duronte o dispenso eletrônico ou execuçôo do controto;

d.2) Froudor o controtoÇõo ou proticor oto froudulento no execuçôo do controto;

d.3) ComportoÊse de modo inidôneo ou cometer Íroude de quolquer noturezo;

d.4) Proticor otos ilícitos com vistos o frustror os objetivos do conirotoçÕo;

d.5) Proticor oto lesivo prêvisto no ort. 5" do Lei n" '12.84ó. de l' de ogosto de 2013.

I L2. A oplicoçõo dos sonçóes previstos neste Conlroto nôo exclui, em hipótese

olgumo. o obrigoçÕo de reporoÇôo integrol do dono cousodo ô Controtonte (ort. l5ó,

§9", do Lei n" I 4.133/21 ).

I I .3. Todos os sonÇões previstos neste Controto poderôo ser oplicodos

cumulotivomente com o multo (ort. l5ó, §7'. do Lei n' 14.133121).

l'1.3.1. Anlês do oplicoçôo do multo seró focultodo o defeso do interessodo no prozo

de I 5 (quinze) dios úteis, contodo do doto de suo intimoçõo (ort. 157, do Lei n'
14.1331211.

I 1.3.2. Se o multo oplicodo e os índenÍzoções cobíveis forem superiores oo volor do
pogomento eventuolmenle devido pelo Controtonte oo Controtodo, olém do perdo

desse volor, o diferenço seró descontodo do gorontio prestodo ou seró cobrodo

iudiciolmente (ort. l5ó, §8'. do Lei n' la.l33/21).
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'l I.3.3. Previomente oo encominhomento à cobronço judiciol, o mullo poderó ser

recolhido odministrotivomente no prozo móximo de 30 (trinto) dios, o contor do doto
do recebimento do comunicoÇõo enviodo pelo outoridode compelenle.

I I .4. A oplicoçôo dos sonÇões reolizor-se-ó em pÍocesso odministrotivo que ossegure o

conkoditório e o omplo defeso oo Controtodo, observondo-se o procedimento

previsto no coput e porógroÍos do ort. 158 do Lei n' 14.133/21. poro os penolidodes de
impedimento de licitor e conlrotor e de decloroçôo de inidoneidode poro licitor ou

controtor.

I 1.5. No oplicoÇôo dos sonções serõo considerodos (ort. l5ó, § l', do Lei n" 14.133121):

o) A noÍurezo e o grovidode do infroÇôo cometido;

b) As peculioridodes do coso concreto;
c) As ciÍcunstôncios ogrovontes ou olenuontes;

d) Os donos que delo provierem poro o Controtonte;

e) A implontoçôo ou o operfeiçoomento de progromo de integridode. conforme

normos e orientoções dos órgõos de conlrole.

I I .ó. Os otos previstos como infroções odministrotivos no Lei n" 14.133121 , ou em outros

leis de licitoÇôes e controtos do Admínistroçõo Público que tombem seiom tipificodos

como otos lesivos no Lei n' 12.84ó113, serõo opurodos e iulgodos coniuntomente, nos

mesmos outos, observodos o rilo procedimentol e ouloridode competente definidos

no referido Lei (ort. 1 59, do Lei no I 4.1 33/21 ).

I1.7. A personolidode jurídico do Controtodo poderó ser desconsiderodo sempre que

uiilizodo com obuso do dÍeito poro focilitor, encobrir ou dissimulor o prótico dos otos

ilícitos pÍevistos nesie Controto ou poro provocor confusôo potrimoniol, e, nesse coso,

todos os efeitos dos sonçôes oplicodos à pessoo juídico serôo eslendidos oos seus

odministrodores e sócios com poderes de odministroçõo, à pessoo juridico sucessoro

ou à empreso do mesmo romo com reloÇôo de coligoÇõo ou controle, de foto ou de

direito, com o Controtodo, observodos, em todos os cosos, o controditório, o omplo
deÍeso e o obrigotoriedode de onólise lurídico prévio (ort. I ó0, do Lei n" 14.133/211.

I i.8. O Controtonte deveró, no prozo móximo l5 (quinze) dios úieis, contodo do doto
de oplicoçôo do sonçôo, informor e monter otuolizodos os dodos relotivos às sonçôes

por elo oplicodos, poro fins de publicidode no Codoslro Nocionol de Empresos

lnidôneos e Suspensos {CEIS) e no Codostro Nocionol de Empresos Punidos (CNEP),

instituídos no ômbito do Poder Executivo Federol (ort. ló1, do Lei n" 14.133121.
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I 1.9. As sonÇões de impedimenlo de licitor e controtor e decloroçôo de ínidoneidode
poro licitor ou conlrotor sõo possíveis de reobilitoçôo no formo do ort. ló3 do Lei n"

14.133/21.

CIÁUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXIINÇÃO CONTRAÍUAI

12.1. o controto se extingue quondo vencido o prozo nele estipulodo,

independentemente de terem sido cumprídos ou nÕo os obrigoções de ombos os

portes controentes.

l2.l.l. O controto pode ser extinio ontes do prozo nele fixodo, sem ônus poro o

Controionte, quondo esto nôo dispuser de créditos orçomenlórios poro suo

coniinuidode ou quondo êntender que o controto nõo mois lhe oferece vontogem.

I 2.1 .2. A extinÇõo nesto hipótese ocorreró no próxímo doto de oniversório do controto.

desde que hojo o notificoÇõo do controlodo pelo controtonte nesse sentido com pelo

menos 2 (dois) meses de ontecedêncio desse dio.

'12.1 .3. Coso o notificoçôo do nôo-continuidode do controto de que troto este subitem

ocorro com menos de 2 (dois) meses do doto de qniversório, o extinçôo conirotuol

ocorreró opós 2 (dois) meses do dolo do comunicoçõo.

12.2. O controto pode ser extinto onles de cumpridos os obrigoções nele estípulodos,

ou ontes do prozo nele fixodo, por olgum dos motivos pÍevistos no ortigo 137 do Lei n"

14.133/21, bem como omigovelmente, ossegurodos o controditório e o omplo defeso.

12.2.1. Nesto hipótese, oplicom-se tombém os ortigos 138 e 139 do mesmo Lei.

12.2.2. A olteroçÕo sociol ou modificoçõo do finolidode ou do estruturo do empreso

nôo ensejoró rescisÕo se nõo restringir suo copocidode de concluir o controto.

o) Se o operoçõo implicor mudonÇo do pessoo jurídico conirotodo. deveró ser

Íormolizodo termo oditivo poro olteroçõo subjetivo.

12.3. O termo de rescisôo, sempre que possível, seró precedido:

I 2.3.1 . BolonÇo dos eventos conkotuois jó cumpridos ou porciolmenie cumpridos;

12.3.2. ReloÇõo dos pogomentos ló efetuodos e oindo devidos;

12.3.3. lndenizoÇões e multos.
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12.4. O presente ojuste poderó ser rescindido uniloterolmente ou por ocordo entre os

portes nos formos e condiÇões definidos no legisloçÕo vigente.

12.5. Poro o extinÇôo do controto por oto uniloterol o Controtonte deve proceder o

notificoçõo do empreso ContÍolodo, por escrito, concedendo prozo mínimo de 05

(cinco) dios conidos poro opresentoçôo de suos rozões, sem que lhe coibo quolquer

ônus. Dispenso-se esie prozo quondo o motivo do rescisôo for ímputóvel à Controlodo.

12.6. ?or meio deste ojusie, os portes interessodos reconhecem os direitos do

AdministroÇõo, em coso de extinçõo determínodo por oto uniloierol do Adminishoçôo

previsto no ortigo 'l 39 do Lei n" 14.133121 .

crÁusurA DÉcrMA ÍERCEIRA - DA tEclstAÇÃo APLICADA E cAsos oMlssos

13.1. Este Controio Administrotivo seró regido pelos normos presentes no Lei n" 14.'133,

de l. de obril de 2o2l; legisloções complementores; regulondo-se pelos suos clóusulos

e pelos preceitos de direito pÚblico, oplicondolhes. supletivomenie, os princípios do

teorio gerol dos controtos e os disposíções de direito prívodo.

CIÁUSUI.A DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

'l 
4.1 . Nõo hoveró exigêncio de gorontio de execuçôo controiuol

CTÁUSULA DÉOMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE REGUIARIDADE

15.1. A Controtodo se obÍigo o monter, duronte iodo o execuÇõo do oiuste, em

compotibilidode com os obrigoÇôes o serem ossumidos, todos os condições de

hobilitoÇõo e quolificoçôo exigidos por oqueles que pretendem controtor com o

AdministroÇôo Público, poro o romo pertinente, como previsto nos ortigos 62 o 69 do

Lei no 14.133/21 e suos olleroções.

ctÁUSUtA DÉCIMA SEXIA - DA PUBTICAçÃO
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13.2. Os instrumentos legois mencionodos no item onterior, bem como os princípios que

regem o oiuoçÕo do Admínistroçõo Público e os normos relotivos o controtos. devem

dirimir os cosos omissos eventuolmente identificodos no curso do execuÇôo controtuol.



POOER LEGI9LATryO

I ó. I . O extÍolo resumido do inslrumenlo cto Controto seíó publicodo pelo enle

ContÍolonte no Diório Oficiol dos Municípios. em cumpÍimento oo disposlo no ort. l7ó,

PorógroÍo Único, inciso l. do Lei no 14.133/21.

c[Áusur.a oÉctMA sEItMA - Do tolo

17.1. Fico eleilo o foío do Cidode e Comorco de RegeneÍoçôo/Pl. com renÚncio

expíesso de quolquer outro, por mois píivilegiodo que seio, poro dirimir quoi§quer

dúvidos ou litígios oÍiundos do execuÇôo desle Conlrolo.

Por estorem justos e controtodos, os porle§ ossinom o pÍesente inslrumento em 03 (tíês)

vios de iguol leor, que depois de lido e ochodo conforme é ossinodo pelos

Conlrolonles e pelos lestemunhos oboixo nomeodos.

Regeneroçõo /Pl. l0 de morço de 2026.
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Sro. Korino Roquel Moíeiro do Silvo

Controtodo
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